
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO 02 - 2023 FMAS

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA, por estar
em conformidade com o aít. 24, II da Lei

8.666/93. Publique-se, providencie-se o

contrato.
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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITABI, ESTADO DE

SERGIPE, VEM JUStifiCAT A LOCAçÃO DE UM IMóVEL VIA DISPENSA DE LICITAçÃO -
PROCESSO No, 02/2023 FMAS, que servirá à Secretaria lYunicipal de Assistência Social e

Trabalho, pelas razões a seguir relacionadas:

CONSIDERANDO, a necessidade da locação do imóvel, em caráter excepcional,

para dar continuidade aos trabalhos das Atividades do Centro de Referência Especializado

de Assistência Social - CREAS;

CONSIDERANDO, que a Administração recebe da Lei no 8.666/93 em seu artigÔ 24,

caput. a autorização para deixar de licitar, se assim entender conveniente ao interesse

público, nas hipóteses de contratação previstas em seus incisos;

CoNSIDERANDO, que o valor total do contrato proposto ficará dentro dos limites

estabelecidos para dispensa, nos moldes do artigo 24, inciso X aliado ao fato de que êxiste

dotação orçamentária para comportar a referida despesa;

CONSIDERANDO, que a operação contratual em exame encontra-se inserida nos

moldes do artigo 24, inciso x da Lei no. A.666/93, in verbis:

Art. 24 - é dispensável a licitação:

(...)

X - pâra a compra ou locação de imóvel destinâdo ao atendimento das finalidades

precípuas da Administraçâo, cujas necessidades de instalação e localizaçâo
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condicionem a sua escolha' desde que o preço seja compativel com o valor de

mercado, segundo avaliaçâo Prévia;

(...)

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-

se em compatibilidade com o praticado no âmbito da Administração Pública lYunicipal e

situa-se na media do mercado. observando. ainda, que em que pese compatibilidade do

valor proposto ao praticado no mercador a secretaria solicitante teve o zelo de requerer

pesquisa de mercado e avaliação previa do imóvel para aferir o valor de aluguel em

contraponto a outros imóveis em condições semelhantes;

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATM à apreciação do Senhor

prefeito lYunicipal de Itabi/sE, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a

sua publicação, na forma do Art. 13, inciso xII, da constituição Estadual, como conditio sine

qua non para eficácia deste ato.

Itabi/SE, 05 de janeiro de 2023.
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